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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO (CIDADANIA)
INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI ORDINÁRIA Nº 13.768/2019, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A DATAS COMEMORATIVAS, EVENTOS E FERIADOS, O CIRCUITO PESSOENSE DE e-ESPORTS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:


Art. 1º 
Fica incluído no Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768, de 04 de julho de 2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados do município de João Pessoa, o Circuito Pessoense de e-Sports, a ser realizada anualmente no mês de outubro.


Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por Circuito Pessoense de e-Sports a competição de jogos eletrônicos, contemplando diversas modalidades, visando o estímulo à prática esportiva virtual, a valorização da cultura gamer e a promoção da ciência e tecnologia. 


Art. 2º O Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, passa a ter a seguinte redação:
“ANEXO ÚNICO”
(…)
X – DATAS COMEMORATIVAS – OUTUBRO
	DIA
	DATA COMEMORATIVA
	 NORMA CORRESPONDENTE

	Mês de Outubro
	Circuito Pessoense de e-Sports
	




Art. 3º O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em qualquer outra data, em caso de inviabilidade de aplicação do artigo 1º.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 


Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 22 de novembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei visa promover a inclusão do Circuito Pessoense de e-Sports no calendário de eventos esportivos da cidade de João Pessoa, reconhecendo a importância dos esportes eletrônicos como prática esportiva e cultural. Além disso, a escolha de realizar o evento durante o mês da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia tem como objetivo integrar o universo dos jogos eletrônicos à inovação tecnológica e à difusão do conhecimento científico. 


Os esportes eletrônicos têm crescido exponencialmente em popularidade e representam uma forma legítima de competição e entretenimento. A inclusão do Circuito Pessoense de e-Sports no calendário de eventos esportivos da cidade proporcionará uma plataforma para jogadores locais demonstrarem suas habilidades, promovendo a competitividade saudável e incentivando a formação de comunidades dedicadas aos jogos eletrônicos. 


Além disso, a conexão do evento com a Semana Nacional de Ciência e Tecnologia busca destacar a relação intrínseca entre os esportes eletrônicos e a inovação tecnológica, estimulando a participação de jovens talentos nas áreas de ciência, tecnologia, engenharia e matemática (STEM). 


Desta forma, devido à relevância social do Taça das Favelas, é indispensável sua inclusão no calendário oficial de eventos da cidade. O objetivo não é só futebol e o esporte de um modo geral e sim um fator de integração social. A organização do campeonato à nível nacional oferece, antes do início dos jogos, em todos os estados que recebem o evento, workshops sociais para jogadores e técnicos, que vão desde cuidado com a alimentação até a educação financeira.


Assim, este projeto de lei visa não apenas reconhecer os esportes eletrônicos como uma forma legítima de competição, mas também aproveitar a oportunidade para promover a integração entre esporte, cultura gamer e avanços científicos e tecnológicos em nossa cidade. 
 
Essa é a nossa justificativa.

Atenciosamente,
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